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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 428/13 
Vereador Natalini 

Institui a Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, no Município de São Paulo, a Política Municipal de Proteção à 
Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência. 

Art. 2º As ações de saúde para viabilizar a política instituída no artigo 1º desta lei serão 
desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de especialistas, e 
terá como objetivos: 

I - oferecer às pessoas com deficiência tratamento de saúde bucal adequado às suas 
necessidades; 

II - capacitar e especializar profissionais nessa área; 

III - Inserir as ações dessa política na Estratégia Saúde da Família; 

IV - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade 
de vida das pessoas com deficiência e seus familiares. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 

0428/13. 
Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 0428/13, de 

iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que dispõe sobre a criação do programa de 
proteção à saúde bucal da pessoa com transtorno do espectro do autismo, e dá outras 
providências. 

O substitutivo aprimora a proposta original e pode prosperar, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

http://www.camara.sp.gov.br/
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A proposta cuida de matéria atinente à proteção e defesa da saúde, sobre a qual foi 
atribuída ao Município competência concorrente, espelhada nos artigos 24, XII e 30, I e II, da 
Constituição da República, e nos artigos 13, I, 37, caput, e 213 da Lei Orgânica do Município, 
cabendo-lhe suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, dentro dos limites do 
predominante interesse local. 

Também o art. 23, inciso II, de nossa Carta Magna, dispõe ser competência comum de 
todos os entes da Federação cuidar da saúde e assistência pública. 

No exercício desta competência expressa, respeitada a legislação federal, estadual, e 
municipal, deve a Comuna implementar e executar o serviço cujo objeto é a proteção, a defesa 
e o cuidado com a saúde. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões entendem inegável o interesse público da proposta, 
razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Conte Lopes (PTB) 

Eduardo Tuma (PSDB) 

Arselino Tatto (PT) 

Sandra Tadeu (DEM) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Alessandro Guedes (PT) 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

Valdecir Cabrabom (PTB) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Netinho de Paula (PDT) 

Calvo (PMDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

José Police Neto (PSD) 

Paulo Fiorilo (PT) 
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